
























































ço Público Federal
[STÉmO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS - Na)IC
'ITUTQ NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA INMETRO

Unidade Gestora: DIENG

SÉTIMO TEjiMO ADITIVO AO CONTliATO N'
33/2014 DE ELABORAÇÃO DE PROJETO
COMPLETO DE ENGENHARIA, EM NÍVEL
EXECUTIVO, VISANDO À CONSTRUÇÃO DO
EDIPICIO DESTINADO AO LABORATORIO DE
ESC.ALONAMENTO DE FA.RMACOS E
MICRORGANISMOS, QUE CELEBRAM ENTRE
SI A INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E A INPLENITUS
ARQUITETUltA, ENGENHARIA E
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS LTDA.

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO. com sede em Brasília, Distrito Federal, e com Unidades Técniço-
Adminístrativas, na Av. Nossa Senhora das Graças, n' 50, Xerém, Duque de Caxias, RJ, e na
Rua Santa Alexandrina n' 416, Rio Comprido, Rio de Janeiro, RJ, inscrito no CNPJ sob o n'
00.663.270/0003-20, denominado CONTjiATANTE, representado, neste ato, por seu
Presidente. CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO, inscrito no CPF n' 243.461.877-49 e, de
outro lado, a empresaINPLENITUS PROJETOS, GERENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DE OBjiAS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n' 11.076.028/0001-29,
estabelecida na Rua Tenente Negrão, n' 90, 5' Andar, ltaim Bebi, São Paulo, SP, CEP 04530-
030, doravante denominadaCONTliATADA, representada, neste ato, por seu
Administrador, SAMUEL iSAQUE PINTO FERREIRA, CPF n' 700.439.721-10, firmam o
presente Termo Aditivo ao Contrato n' 33/2014, conforme instrução do Processo SEI n'
0052600.104752/2017-30. oriundo do Processo Inmetro n' 52600.7651/2014-79, em
observância às disposições da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes
cláusulas contratuais:

[. CLÁUSULA P]UMEIRA - DO OBJETO

1 . 1 . 0 presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato n' 33/2014 por mais
06 (seis) meses, a partir de 22/07/201 8, conforme Cláusula Terceira do Termo de Contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1 - O presente instrumento está amparado no parágrafo l
8.666 de 1993.

incisa 1, do art. 57, da lei n

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA /\

3. 1 - A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de lO (dez) Rias úteis, contados
da assinatura do presente termo aditivo, garantia correspondente a 5'+ (ci\co por cento) do.i
valor total estimado do Contrato n.' 33/2014. . \ \ l\À. .f>.. g
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4. CI,ÁUSUI.A QUARTA- DA PUBHCAÇÃO

4.1 - A CONT]R.ATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo
na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data.

5. CLÁUSULA QUINTA DA RATIFICAÇÃO

5.1 - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato n.' 33/2014 e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para um só efeito legal.

Rio de Janeiro, 21 dejulho de 2018
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